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APRESENTAÇÃO

A preservação dos recursos naturais e a equidade social juntamente com o 
crescimento econômico constituem os pilares do desenvolvimento sustentável, que 
assegura o futuro do nosso planeta. Não há como pensar em desenvolvimento sem que 
haja um cuidado com o que vamos deixar para as futuras gerações. Para alcançar o 
desenvolvimento sustentável, a proteção do meio ambiente deve ser feita pelo Estado e 
também por todos os cidadãos. 

Os impactos ambientais e sociais negativos decorrentes dos avanços que marcam 
o mundo contemporâneo são visíveis nos centros urbanos e também em áreas rurais e 
naturais. O aumento da desigualdade social, perda de biodiversidade, consumo inconsciente, 
poluição atmosférica, do solo e dos recursos hídricos são exemplos de impactos presentes 
em nosso dia a dia que precisam ser evitados e mitigados.

A fim de que o desenvolvimento aconteça de forma sustentável, é fundamental 
o investimento em Ciência e Tecnologia através de pesquisas nas mais diversas áreas 
do conhecimento, pois além de promoverem soluções inovadoras, contribuem para a 
construção de políticas públicas.

Com o objetivo de reunir pesquisas nesta temática, a obra “Sustentabilidade e meio 
ambiente: rumos e estratégias para o futuro” traz resultados de trabalhos desenvolvidos no 
Brasil e em outros países nas áreas de Direito Ambiental, Ciências Ambientais, Ciências 
Agrárias e Educação.

Desejamos a todos uma ótima leitura dos capítulos, e que os assuntos abordados 
possam contribuir e orientar sobre a importância da sustentabilidade.

Pedro Henrique Abreu Moura
Vanessa da Fontoura Custódio Monteiro
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RESUMO: A presente pesquisa tem por 
propósito investigar a necessidade de criação 
de critérios objetivos utilizados como método 
de valoração dos danos causados ao meio 
ambiente na responsabilização civil ambiental. 
É importante ressaltar que a falta de um método 
padrão aplicável em todo o território nacional e a 
ausência de parâmetros legais para a valoração 
deste dano ambiental é uma problemática que 
enseja várias discussões no campo jurisdicional 
e se mostra de extrema relevância social. O 
método científico utilizado neste projeto será 

o método dedutivo, com o fito de chegar em 
determinadas conclusões específicas a partir 
dos princípios gerais já presentes na legislação 
ambiental. O resultado almejado por este projeto 
é uma melhor compreensão dos aspectos que 
permeiam o aferimento das indenizações por 
danos causados ao meio ambiente.   
PALAVRAS-CHAVE: Responsabilidade civil. 
Dano ambiental. Valoração do dano. Danos 
punitivos. 

ELEMENTS CHARACTERIZING 
ENVIRONMENTAL CIVIL LIABILITY 

ABSTRACT: This research aims to investigate the 
need to create objective criteria used as a method 
of valorization of the damage caused to the 
environment in civil environmental accountability. 
It is important to highlight that the lack of a standard 
method applicable throughout the national 
territory and the absence of legal parameters for 
the assessment of this environmental damage is 
a problem that brings several discussions in the 
judicial field and is of extreme social relevance. 
The scientific method used in this project will be 
the deductive method, with the task of reaching 
certain specific conclusions based on the general 
principles already present in environmental 
legislation. The result desired by this project is a 
better understanding of the aspects that permeate 
the award of compensation for damage caused to 
the environment.  
KEYWORDS: Civil liability. Environmental 
damage. Value of the damage. Punitive damages. 



 
Sustentabilidade e meio ambiente: Rumos e estratégias para o futuro Capítulo 1 2

1 |  INTRODUÇÃO  
Na atualidade, a preocupação face aos problemas socioambientais enfrentados 

pelas nações do globo tem ganhado destaque exponencial, principalmente em relação as 
questões que envolvem consumo de recursos e serviços ecológicos, devido ao fato de que, 
anualmente, a população consome mais recursos do que a Terra pode regenerar naquele 
ano. O Earth Overshoot Day (Dia de Superação da Terra em tradução literal), calculado 
pela organização internacional de pesquisa Global Footprint Network, marca a data em que 
a demanda humana por recursos excede o que a Terra pode recuperar. 

No Brasil, a questão ambiental ganha ainda mais destaque, tanto social quanto 
midiático, devido aos constantes desastres ambientais ocasionados pela ação humana, 
mesmo após os grandes avanços na legislação ambiental brasileira. O alcance das 
responsabilizações de forma mais ampla que ensejam por diversas vezes em indenizações 
milionárias, a consagração do meio ambiente como bem jurídico difuso e como princípio 
constitucional, parecem não impedir a constante degradação do meio ambiente, como, 
para exemplificação, os mais recentes casos de rompimentos de barragens em Mariana 
e Brumadinho, os quilômetros de chamas causados pelo desmatamento ilegal na floresta 
amazônica e os derramamentos acidentais de milhares de litros em barris de petróleo nos 
mares do território nacional. 

Sob um enfoque jurídico na emergência da questão ambiental, ressalta-se o 
artigo 225, § 3o., da Constituição Federal, ao estabelecer os princípios constitucionais 
relacionados a proteção do meio ambiente, em que prevê a responsabilidade dos infratores, 
seja pessoa física ou jurídica, in verbis:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-
se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

(...)

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão 
os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, 
independentemente da obrigação de reparar os danos causados.

A Lei Federal nº 6.938/81, que foi recepcionada pela CF/88, complementa a norma 
constitucional supracitada e dispõe ainda sobre o regime de responsabilidade objetiva 
e solidária pela reparação do dano ambiental, ao considerar poluidor a pessoa física ou 
jurídica, de direito público ou privado, que tenha degradado o meio ambiente, por meio de 
atuação direta ou indireta: 

Art 3º - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: (…)

IV - poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, 
responsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação 
ambiental; (...)
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Art. 14

§ 1º - Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o 
poluidor obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar 
ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por 
sua atividade. O Ministério Público da União e dos Estados terá legitimidade 
para propor ação de responsabilidade civil e criminal, por danos causados 
ao meio ambiente.

Neste tipo de responsabilidade se afasta a discussão da culpa, sendo apenas 
necessária a demonstração do nexo de causalidade entre o dano ou o risco de dano 
e a ação ou omissão. Vide tese consolidada pelo STJ acerca de danos ambientais: 
“O reconhecimento da responsabilidade objetiva por dano ambiental não dispensa a 
demonstração do nexo de causalidade entre a conduta e o resultado” (AgInt no AREsp 
1311669/SC)

O Código Civil (Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002) também dispõe em seu 
artigo 187, de forma geral, acerca das práticas de atos que excedem os limites impostos 
pelo fim social, que pode se aplicar aos casos de prévia autorização judicial para eventuais 
intervenções na natureza, in verbis:

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, 
excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, 
pela boa-fé ou pelos bons costumes.

O artigo supracitado pode ser combinado também com o artigo 927 do Código 
Civil de 2002, mesmo que a previsão seja genérica e possa ser aplicada tanto aos casos 
de reparação por dano ambiental ou não, este artigo determina que a reparação seja 
promovida independentemente de culpa do agente. 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, 
fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente 
de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente 
desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, riscos para os 
direitos de outrem.

Dessa forma, a responsabilidade civil ambiental atua como um método de coibição 
da degradação ambiental. Sendo as problemáticas de pesquisa deste estudo a dificuldade 
de padronização dos critérios para a indenização pecuniária nas responsabilizações civis 
ambientais e a aplicabilidade da teoria do punitive damages no ordenamento jurídico 
ambiental brasileiro.

A falta de critérios objetivos para a determinação do quantum indenizatório nas 
responsabilizações civis ambientais que possam ser utilizados como referência no Poder 
Judiciário, ocasiona diversas contestações e discordâncias mesmo entre os profissionais 
mais qualificados no tema. A quantificação do dano moral ambiental deve ser razoável e 
proporcional ao prejuízo coletivo. É impossível se mensurar economicamente a perda para 
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a sociedade do ponto de vista ambiental e paisagístico, o que não afasta o reconhecimento 
de quantum indenizatório estimado e razoável a ser fixado a título de compensação pelos 
danos morais coletivos. 

É importante destacar que não existem parâmetros legais precisos para a valoração 
econômica do bem ambiental degradado, o que causa uma dificuldade de se auferir em 
moeda, para fins de indenização, o valor do bem ambiental afetado pela degradação, 
causadora de prejuízos não só ao bioma afetado como a toda sociedade que fora 
cerceada de usufruir um meio ambiente ecologicamente equilibrado, sendo este um direito 
constitucional e fundamental. 

Em artigo de opinião produzido pelo Dr. Marcelo Kokke, procurador federal da 
Advocacia-Geral da União e Pós-doutor em Direito Público - Ambiental, é citada a 
problemática do desafio de aplicação dos princípios ambientais nas decisões do Poder 
Judiciário, temática pouco explorada pela doutrina e jurisprudência brasileira. Na visão do 
Procurador, decisões judiciais desprovida de princípios ambientais, como o da dissuasão, 
podem resultar em uma vulnerabilidade e ineficácia das normas ambientais. Nas palavras 
do Procurador: “O princípio ambiental da dissuasão funcionaliza para que não surja com a 
decisão judicial uma sensação individual e mesmo coletiva de ineficácia na tutela ambiental, 
estimulando a reiteração da prática lesiva.” (KOKKE, 2017)

Em termos de comparação com o direito estrangeiro, mais especificamente o direito 
norte-americano, há a aplicação do instituto do punitive damages ou a teoria do desestímulo 
nas indenizações da seara cível, até mesmo se já houver tido condenação penal do infrator. 

Sobre os fundamentos para a aplicação deste instituto, explica Gattaz: 

“Neste sentido, é compreendido que, a expressão punitive damages se 
refere à ideia de castigo, vingança, punição e até mesmo de desestímulo no 
âmbito civil, ultrapassando a questão da reparabilidade ou a compensação. 
Através desta indenização, o objetivo se apresenta em imputar ao sujeito ativo 
à responsabilidade frente a seus atos, evidenciando o reconhecimento da 
culpabilidade e da obrigatoriedade da indenização compensatória a vítima, 
estabelecendo de maneira efetiva à reparação a vítima, por meio da ação civil 
que permite a imposição de um valor suplementar frente ao que é considerado 
adequado para suprir as necessidades das vítimas ou do agravo provocado 
(GATTAZ, 2017).”

Porém não há previsão legal para a aplicação da teoria do desestímulo pelo direito 
brasileiro, que trata da responsabilidade civil em seus artigos 186, 187 e 927 do Código 
Civil. Para Ferreira e Amaral a responsabilidade civil ambiental atrelada a finalidade punitiva 
da teoria supracitada poderia representar um progresso social. Nota-se: 

“A responsabilidade civil, integrada desse contemporâneo panorama da 
finalidade punitiva aplicável por meio do ressarcimento, tem capacidade 
de ser empregada como instrumento de modificação e progresso social. 
Da mesma sorte, nota-se que, mediante o acolhimento da pena civil, pode-
se alcançar a sustentabilidade jurídica dos direitos e interesses legítimos 
difusos e coletivos em face dos efeitos negativos e inevitáveis do crescente 
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processo tecnológico e biotecnológico, como também, a prevenção da 
reiteração de condutas negativamente exemplares dos ofensores que, pelos 
lucros econômicos, apresentam-se tão evidentes diuturnamente”. (FERREIRA; 
AMARAL, 2017, p. 89)

Neste viés, os efeitos de uma decisão judicial podem gerar repercussões para além 
dos casos concretos, sendo as sentenças uma das formas possíveis de combate aos 
danos ambientais. Portanto, a aplicação dos princípios ambientais pelo Poder Judiciário e a 
implementação da teoria do desestímulo pelo ordenamento jurídico brasileiro podem atuar 
como forma de proteção e resguardo do meio ambiente e de toda uma sociedade afetada 
pelos danos ambientais, estes muitas vezes irreversíveis. 

A falta de critérios objetivos no âmbito das indenizações civis ambientais pode 
ocasionar uma série de decisões anacrônicas, sem a aplicação de sanções ambientais 
capazes de desestimular e combater as condutas lesivas ao meio ambiente. A investigação 
dos métodos de fixação das indenizações ambientais, como objetivo primordial deste projeto 
de pesquisa, o torna de extrema relevância para campo jurisdicional e social, sendo um dos 
objetivos deste estudo demonstrar como as sentenças judiciais podem ser instrumentos 
eficazes na tutela do meio ambiente e dos interesses da coletividade.

A reunião das fontes de pesquisa, será feita através de revisões bibliográficas, 
livros acadêmicos e artigos científicos, com fontes complementares tiradas da Constituição 
Federal, legislações ordinárias, complementares, decretos, tratados internacionais e 
doutrinas.  

O método utilizado será o dedutivo, pois essa forma de pesquisa parte de 
generalizações aceitas do todo, de leis abrangentes, para casos concretos, partes da 
classe que já se encontram na generalização. (MARCONI; LAKATOS, 2017).

2 |  ELEMENTOS CARACTERIZADORES DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
AMBIENTAL OBJETIVA

A responsabilidade civil objetiva ambiental está prevista no art. 14, § 1º, da Lei n. 
6.938/81, acerca Política Nacional do Meio Ambiente. Dispõe o dispositivo: “Sem obstar a 
aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o poluidor obrigado, independentemente 
de existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a 
terceiros, afetados por sua atividade. O Ministério Público da União e dos Estados terá 
legitimidade para propor ação de responsabilidade civil e criminal por danos causados ao 
meio ambiente”. 

Os elementos caracterizadores desta responsabilidade são a ação ou omissão, 
o dano e o nexo causal. Neste tipo de responsabilidade não há a necessidade de 
comprovação de culpa do agente causador do dano (responsabilidade civil objetiva), mas 
não se prescinde seja estabelecido o nexo causal entre o fato ocorrido e a ação ou omissão 
daquele a quem se pretenda responsabilizar pelo dano ocorrido (vide Súmula n. 18 do 
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CSMP).
No Brasil, adota-se a teoria do risco integral na reparação deste tipo de dano, de 

forma pacífica na doutrina e jurisprudência. Na doutrina de Luís Paulo Sirvinskas, “todo 
aquele que causar danos ao meio ambiente ou a terceiro será obrigado a ressarci-lo mesmo 
que a conduta culposa ou dolosa tenha sido praticada por terceiro. Registre-se ainda que 
toda empresa possui riscos inerentes à sua atividade, devendo, por essa razão, assumir o 
dever de indenizar os prejuízos causados a terceiros.”

A responsabilidade civil ambiental objetiva é também caracterizada por mais um 
elemento: a solidariedade passiva na reparação do dano. Ainda na doutrina de Sirvinskas, 
diante das dificuldades de se apurar o responsável quando o caso pelo dano ambiental 
envolve várias pessoas ou indústrias, prevalece a solidariedade passiva. Dessa forma, 
aduz o autor: “Essa regra se aplica no direito ambiental com fundamento no art. 942 do 
Código Civil de 2002 (art. 1.518 do Código Civil de 1916). Assim, havendo mais de um 
causador do dano, todos responderão solidariamente. Claro que, havendo a reparação do 
dano por parte de um dos coautores, poderá este acionar, regressivamente, os demais na 
proporção do prejuízo atribuído a cada um.”

A responsabilidade civil ambiental é um instrumento utilizado pelo Direito para a 
tutela do meio ambiente. Para as responsabilizações cíveis de uma forma geral, existem 
duas correntes: a teoria subjetiva e a objetiva.  A teoria subjetiva pode ser mais bem 
interpretada pela literalidade do artigo 186 do Código Civil: 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente 
moral, comete ato ilícito. (g.n.)

Analisando o artigo supracitado e o combinando com o já mencionado artigo 927 
do Código Civil, é evidente que a demonstração da culpa para a reparação do dano é 
requisito indispensável para essa teoria. Por outro lado, a teoria objetiva versa sobre a não 
necessidade de demonstração de culpa, ou seja, é legítima a obrigatoriedade de reparação 
dos danos pelo demandado independentemente da comprovação da culpa, da negligência 
ou da imprudência. Como já citado anteriormente, para ser determinada a reparação de um 
dano sofrido sob a ótica desta teoria, se deve apenas comprovar o nexo de causalidade 
entre a ação ou omissão do autor e os danos efetivamente ocorridos. Aqui a obrigação 
propter rem se faz presente, aderindo-se ao título de domínio ou posse do agente, titular 
do direito real. 

A responsabilidade por dano ambiental é objetiva e adere a teoria do risco integral. A 
tese firmada pelo STJ no tema/repetitivo 681, onde se discutiu a aplicação da teoria do risco 
integral nas ações indenizatórias por danos materiais e morais promovida por pescadores 
em razão de acidente ambiental ocorrido no rio Sergipe, está disposta da seguinte forma: 

“A responsabilidade por dano ambiental é objetiva, informada pela teoria 
do risco integral, sendo o nexo de causalidade o fator aglutinante que 
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permite que o risco se integre na unidade do ato, sendo descabida a 
invocação, pela empresa responsável pelo dano ambiental, de excludentes 
de responsabilidade civil para afastar a sua obrigação de indenizar.” (Tese 
julgada sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 - TEMA 681 e 707, letra a)

Sobre a teoria do risco integral, José Rubens Morato Leite aduz: 

“o legislador constituinte (art. 225, § 3º, da CF) não limitou a obrigação de 
reparar o dano, o que conduz à reparação integral. O dano deve ser reparado 
integralmente, o mais aproximadamente possível, pela necessidade de uma 
compensação ampla da lesão sofrida. O agente é obrigado a reparar todo 
o dano, sob pena de redundar em impunidade. Risco criado pela conduta 
perigosa do agente, impondo-se ao mesmo um dever-agir preventivo, como 
meio de se eximir da reparabilidade integral do eventual dano causado. A 
eventual aniquilação da capacidade econômica do agente ontradiz o princípio 
da reparação integral” (g.n.) (LEITE, 2002) 

O princípio do poluidor-pagador fundamenta a teoria do risco integral e é o principal 
responsável pela obrigatoriedade de reparação dos agentes por todos os danos que 
causem ao meio ambiente e a terceiros afetados, se afastando as causas de excludente de 
responsabilidade. Este é o entendimento de tese firmada pelo STJ no Tema/Repetitivo 438: 

A alegação de culpa exclusiva de terceiro pelo acidente em causa, como 
excludente de responsabilidade, deve ser afastada, ante a incidência da teoria 
do risco integral e da responsabilidade objetiva ínsita ao dano ambiental 
(art. 225, § 3º, da CF e do art. 14, § 1º, da Lei nº 6.938/81), responsabilizando 
o degradador em decorrência do princípio do poluidor-pagador. (g.n.)

O princípio do poluidor-pagador, segundo a dissertação de mestrado Karen Myrna 
Teixeira, se caracteriza na aplicação de um valor econômico ao agente poluidor pelos 
prejuízos causados a sociedade como um todo. No entanto, há certas dificuldades:

A dificuldade técnica e institucional de se apurar o custo derivado das 
externalidades negativas advindas da utilização dos recursos naturais, 
ocasionando a não consideração destas na tomada de decisão, tem feito 
com que os preços de mercado ou o custo desses recursos ambientais não 
reflitam seu real valor econômico. Tem-se que este custo deveria ser acrescido 
ao preço de mercado do produto representando, assim, o preço social do 
recurso utilizado, a ser repassado a cada usuário pelo dano causado pela sua 
utilização. (TEIXEIRA, 2014, p. 57)

A Declaração sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento – Rio de Janeiro, 1992, 
dispõe ainda em seus princípios 13 e 16: 

Princípio 13

Os Estados devem desenvolver legislação nacional relativa à responsabilidade 
e indenização das vítimas de poluição e outros danos ambientais. Os 
Estados devem ainda cooperar de forma expedida e determinada para o 
desenvolvimento de normas de direito ambiental internacional relativas à 
responsabilidade e indenização por efeitos adversos de danos ambientais 
causados em áreas fora de sua jurisdição, por atividades dentro de sua 
jurisdição ou sob seu controle. (g.n.)
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Princípio 16

Tendo em vista que o poluidor deve, em princípio, arcar com o custo decorrente 
da poluição, as autoridades nacionais devem promover a internacionalização 
dos custos ambientais e o uso de instrumentos econômicos, levando 
na devida conta o interesse público, sem distorcer o comércio e os 
investimentos internacionais. (g.n.)

Além disso, os princípios da prevenção e/ou da precaução, ora usados como 
sinônimos, ora como diferentes institutos, também permeiam a temática da responsabilidade 
civil ambiental. Teixeira (2014) enfatiza sobre o princípio da precaução: 

Nota-se aqui a atenção ao risco, à probabilidade de dano diante da dúvida 
dos impactos que determinada atividade poderá causar ao meio ambiente. 
Nesse caso, a dúvida já se mostra como suficiente para a adoção de medidas, 
eficazes e economicamente viáveis, para conter a degradação ambiental. 
Na precaução o desconhecimento científico dos efeitos da execução de 
uma determinada atividade enseja a antecipação da proteção ambiental por 
cautela antecipada. (TEXEIRA, 2014, p. 50)

Alguns autores diferenciam o princípio da prevenção do princípio da precaução pela 
abstratividade do perigo. “O primeiro trata do risco conhecido, sendo possível antecipar-
se à prevenção dos processos lesivos ao bem ambiental. Já o segundo, por se tratar de 
um dano ambiental incerto, impõe parâmetros de precaução a fim de salvaguardar o bem 
ambiental.” (TEXEIRA, 2014, p. 53)

No entanto, Teixeira faz uma observação da aplicabilidade do princípio da precaução 
nas responsabilizações civis:  

Na precaução, há a inversão do ônus da prova, impondo-se àqueles que 
pretendem exercer certa atividade, o dever de provar o exercício inofensivo, 
nos casos em que o dano possa ser de difícil reparação ou ainda irreparável. 
Por fim, pode-se dizer que na precaução não há reparação, pois esta, por 
medida, proíbe o exercício de atividade potencialmente danosa tendo em vista 
a incerteza científica da 53 ocorrência de dano grave e de difícil reparação. 
Inaplicável, portanto, a responsabilidade civil face à aplicação do princípio da 
precaução. (TEXEIRA, 2014, p. 57)

Este princípio está previsto ainda na Lei n.º 11.105/2005, lei de biossegurança, em 
seu art. 1º: 

“Esta Lei estabelece normas de segurança e mecanismos de fiscalização 
sobre a construção, o cultivo, a produção, a manipulação, o transporte, a 
transferência, a importação, a exportação, o armazenamento, a pesquisa, 
a comercialização, o consumo, a liberação no meio ambiente e o descarte 
de organismos geneticamente modificados — OGM e seus derivados, tendo 
como diretrizes o estímulo ao avanço científico na área de biossegurança e 
biotecnologia, a proteção à vida e à saúde humana, animal e vegetal, e a 
observância do princípio da precaução para a proteção do meio ambiente”.  

A Declaração sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento – Rio de Janeiro, 1992 
dispõe ainda sobre o princípio da precaução em seu princípio 15: 
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Princípio 15

De modo a proteger o meio ambiente, o princípio da precaução deve ser 
amplamente observado pelos Estados, de acordo com suas capacidades. 
Quando houver ameaça de danos sérios ou irreversíveis, a ausência de 
absoluta certeza cientifica não deve ser utilizada como razão para postergar 
medidas eficazes e economicamente viáveis para prevenir a degradação 
ambiental.

Já o princípio da prevenção pode ser desprendido do Declaração de Estocolmo de 
1972 – ONU: 

Deve-se por fim à descarga de substâncias tóxicas ou de outros materiais que 
liberam calor, em quantidades ou concentrações tais que o meio ambiente 
não possa neutralizá-los, para que não se causem danos graves o irreparáveis 
aos ecossistemas. Deve-se apoiar a justa luta dos povos de todos os países 
contra a poluição. (ONU, 1972)

Esse princípio está mais relacionado aos possíveis danos ambientais já conhecidos 
pela ciência e devidamente apresentados pelos relatórios e estudos de impactos nos 
licenciamentos ambientais. Dessa forma, o princípio da prevenção deve aliar-se ao 
princípio da reparação integral, justamente nos casos em que o possuidor do licenciamento 
ambiental causa lesão ao meio ambiente prevista ou conhecida no exercício da função de 
prevenção da responsabilidade civil ambiental. 

Pelo exposto, a responsabilidade civil ambiental encontra fundamentos nos princípios 
ambientais para a proteção dos direitos difusos e/ou coletivos, como bem fundamenta 
Teixeira (2014):

No exercício das funções de prevenção e conservação, a responsabilidade 
civil ambiental atua como instrumento de regulação social, na medida em 
que previne comportamentos que impliquem geração de riscos, distribuindo 
o ônus destes riscos e garantindo os direitos dos cidadãos. Atua, também, 
como mecanismo de indenização, na busca pela superação da desigualdade 
entre a vítima e o causador do dano. Essa nova função, a conservação, 
ampara-se nos princípios da reparação integral, com a recuperação integral 
da lesão causada ao meio ambiente; da precaução e prevenção, com a 
alteração do modus operandi que levou ao dano ambiental, permitindo, 
assim, a responsabilização ex ante, possibilitada por meio do licenciamento 
ambiental e do compromisso de ajustamento de conduta; e, do poluidor-
pagador pelo qual se impõe às fontes poluidoras a obrigação de incorporar 
em seus processos produtivos os custos inerentes ao controle e à reparação 
dos impactos causados ao meio ambiente. Desta forma, pode-se extrair do 
regime legal de responsabilidade ambiental o pressuposto da existência de 
uma atividade que implique riscos para a saúde e para o meio ambiente. Seu 
desdobramento impõe a exigência de um dano ou risco de dano, bem como 
o nexo de causalidade entre a atividade e o resultado, efetivo ou potencial. 
(TEIXEIRA, 2014)
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3 |  MÉTODOS PARA QUANTIFICAÇÃO DAS INDENIZAÇÕES POR 
DEGRADAÇÕES AMBIENTAIS 

Na doutrina de Luís Paulo Sirvinskas, o ressarcimento do dano ambiental decorre da 
lesão contra o meio ambiente causada por atividade econômica potencialmente poluidora, 
por ato comissivo ou omissivo. No entanto, como nem todo bem danificado é recuperável, 
será fixado um valor indenizatório pelo dano causado.

Para Paulo de Bessa Antunes a “preocupação fundamental, portanto, é com o 
chamado dano difuso, seja ambiental ou ecológico. Em geral, ele é causado por uma 
multiplicidade de fontes, uma infinidade de atividades e de pessoas e, principalmente, por 
atividades que são realizadas nos marcos da atividade econômica legalizada. É evidente 
que, não raras vezes, pode-se encontrar violação de normas legais e regulamentares, que, 
no entanto, devem ser corrigidas por meio de ação administrativa e até mesmo da justiça 
criminal”.

A Procuradoria Geral de Justiça no Ato PGJ nº 36, de 6 de maio de 2011, elaborou 
um relatório acerca da fixação de premissas relativas à valoração do dano ambiental. 
Neste documento se faz referência ao art. 4º da Lei nº 6.938/81, para que em um primeiro 
momento não se possa admitir outra forma de reparação ambiental que não reparação in 
natura e in situ. Já que, na doutrina de Álvaro Mirra, “o dano ao meio ambiente, na condição 
de prejuízo que se exterioriza concreta e imediatamente na degradação de bens, recursos 
e sistemas naturais, artificiais ou culturais específicos, exige que as medidas previstas para 
sua compensação visem primordialmente à reconstituição do próprio meio degradado e, a 
partir dele, da qualidade ambiental globalmente considerada”.

Ainda no relatório da PGJ, a reparação “in natura” e “in situ” do ambiente degradado, 
pode vir através da restauração ou da recuperação. Não sendo possível estas reparações e a 
compensação, haverá a indenização em dinheiro. Dispõe o relatório: “o valor correspondente 
ao ressarcimento ambiental indenizatório deverá frutificar de pronunciamentos técnicos 
especializados, preferencialmente decorrentes de atuação multi e interdisciplinar, sem 
prejuízo da concomitante ou sequencial obtenção de parecer econômico ou contábil 
conclusivo, a serem subscritos por profissionais regularmente habilitados e credenciados, 
na forma legal. A indenização deve reverter ao Fundo de Interesses Difusos Lesados, nos 
termos do que estabelece o artigo 13, da Lei 7347/85.”

Na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 3.378 perante o STF, foi discutida a 
constitucionalidade do artigo 36 da Lei n° 9.985 de 2000. A Lei do Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação da Natureza (Lei n. 9.985/2000) previa em seu artigo 36, §1°, 
uma cobrança ao empreendedor de um percentual que não fosse inferior a 0,5% por 
ocasião do licenciamento ambiental de empreendimento causador de significativo impacto 
ambiental, destinando-se este valor para o apoio das unidades de conservação do grupo 
de proteção integral. Esse quantum indenizatório correspondia aos custos totais previstos 
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para a implantação do empreendimento, sendo o percentual fixado pelo órgão ambiental 
licenciador, de acordo com o grau de impacto ambiental causado pelo empreendimento. 

O dispositivo atacado é redigido da seguinte forma: 

Art. 36. Nos casos de licenciamento ambiental de empreendimentos de 
significativo impacto ambiental, assim considerado pelo órgão ambiental 
competente, com fundamento em estudo de impacto ambiental e respectivo 
relatório - EIA/RIMA, o empreendedor é obrigado a apoiar a implantação e 
manutenção de unidade de conservação do Grupo de Proteção Integral, 
de acordo com o disposto neste artigo e no regulamento desta Lei.

§ 1o O montante de recursos a ser destinado pelo empreendedor para 
esta finalidade não pode ser inferior a meio por cento dos custos totais 
previstos para a implantação do empreendimento, sendo o percentual 
fixado pelo órgão ambiental licenciador, de acordo com o grau de impacto 
ambiental causado pelo empreendimento.  (Vide ADIN nº 3.378-6, de 2008)

§ 2o Ao órgão ambiental licenciador compete definir as unidades de 
conservação a serem beneficiadas, considerando as propostas apresentadas 
no EIA/RIMA e ouvido o empreendedor, podendo inclusive ser contemplada a 
criação de novas unidades de conservação.

§ 3o Quando o empreendimento afetar unidade de conservação específica 
ou sua zona de amortecimento, o licenciamento a que se refere o caput deste 
artigo só poderá ser concedido mediante autorização do órgão responsável 
por sua administração, e a unidade afetada, mesmo que não pertencente ao 
Grupo de Proteção Integral, deverá ser uma das beneficiárias da compensação 
definida neste artigo.

§ 4º  A obrigação de que trata o caput deste artigo poderá, em virtude do 
interesse público, ser cumprida em unidades de conservação de posse e 
domínio públicos do grupo de Uso Sustentável, especialmente as localizadas 
na Amazônia Legal. (g.n.)

No julgamento da ADIn, a Confederação Nacional da Indústria (CNI) alegava que o 
dispositivo supracitado violava os princípios da legalidade, da harmonia e da independência 
entre os Poderes, da razoabilidade e da proporcionalidade. Acrescentava, ainda, que a 
indenização prévia sem mensuração e comprovação da ocorrência de dano, ocasionava o 
enriquecimento sem causa pelo Estado.

À época, o Procurador Geral da República defendeu o dispositivo atacado com 
fundamento no princípio do poluidor-pagador (art. 225, §3º da CF).

Art. 225. [...] 

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão 
os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, 
independentemente da obrigação de reparar os danos causados.

No entanto, apesar de a Corte asseverar que a Constituição Federal estabelece 
altíssimo grau de proteção ao meio ambiente e que um meio ambiente ecologicamente 
equilibrado é um direito de todos, foi decidido haver inconstitucionalidade parcial da 
expressão “não pode ser inferior a meio por cento dos custos totais previstos para a 
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implantação do empreendimento”, contida no § 1º do art. 36 da Lei nº 9.985/2000. Vide 
ementa: 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. AT. 36 
E SEUS §§ 1º, 2º e 3º DA LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000. 
CONSTITUCIONALIDADE DA COMPENSAÇÃO DEVIDA PELA 
IMPLANTAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS DE SIGNIFICATIVO IMPACTO 
AMBIENTAL. INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DO §1º DO ART. 36. 

1. O compartilhamento-compensação ambiental de que trata o art. 36 da 
Lei n° 9.985/2000 não ofende o princípio da legalidade, dado haver sido a 
própria lei que previu o modo de financiamento dos gastos com as unidades 
de conservação da natureza. De igual forma, não há violação ao princípio da 
separação de Poderes, por não se tratar de delegação do Poder Legislativo 
para o Executivo impor deveres aos administrados. 

2. Compete ao órgão licenciador fixar o quantum da compensação, de 
acordo com a compostura do impacto ambiental a ser dimensionado no 
relatório – EIA/RIMA. 

3. O art. 36 da Lei nº 9.985/2000 densifica o princípio usuário-pagador, 
este a significar um mecanismo de assunção partilhada da responsabilidade 
social pelos custos ambientais derivados da atividade econômica. 

4. Inexistente desrespeito ao postulado da razoabilidade. Compensação 
ambiental que se revela como instrumento adequado a defesa e preservação 
do meio ambiente para as presentes e futuras gerações, não havendo outro 
meio eficaz para atingir essa finalidade constitucional. Medida amplamente 
compensada pelos benefícios que sempre resultam de um meio ambiente 
ecologicamente garantido em sua higidez.

5. Inconstitucionalidade da expressão “não pode ser inferior a meio por 
cento dos custos totais previstos para a implantação do empreendimento”, no § 
1º do art. 36 da Lei nº 9.985/2000. O valor da compensação-compartilhamento 
é de ser ficado proporcionalmente ao impacto ambiental, após estudo em que 
se assegurem o contraditório e a ampla defesa. Prescindibilidade da fixação 
do percentual sobre os custos do empreendimento. 

6. Ação parcialmente procedente. 

Em contrapartida a decisão final do julgamento, o Ministro Relator Carlos Ayres 
Britto defendeu a improcedência total do pedido formulado pela CNI. Em seu voto o 
Ministro cita a imposição da Constituição Federal para União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios o dever de proteger o meio ambiente e o combate a poluição em qualquer de 
suas formas. Além disso, expôs que devem o Poder Público e a coletividade preservarem 
o meio ambientes para as presentes e futuras gerações. 

Para o Relator, inexistir efetivo dano ambiental não significa isenção do 
empreendedor em partilhar os custos de medidas preventivas. O princípio do poluidor-
pagador também impõe ao empreendedor o dever de responder pelas medidas de 
prevenção dos significativos impactos ambientais que possam resultar da exploração de 
sua atividade econômica. O Ministro fecha seu voto expondo que não há outro meio eficaz 
de se atingir a finalidade constitucional de proteção ao meio ambiente senão impondo ao 
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empreendedor os custos de prevenção, controle e reparação dos impactos negativos ao 
meio ambiente. A compensação ambiental seria justificada pelos benefícios que resultam 
de um meio ambiente ecologicamente garantido. 

Porém, apesar do voto do Ministro Relator, por maioria, o Plenário declarou a 
inconstitucionalidade do percentual mínimo previsto no art. 36, §1º, sob os fundamentos 
de a fixação da indenização em razão da agressão ao meio ambiente sem antes ter havido 
a atividade poluidora, assim como inexistir nexo de causalidade entre a indenização 
fixada e os danos efetivamente ocorridos, segundo ele “O desembolso não corresponde, 
como disposto na Constituição Federal, a danos efetivamente causados, mas ao vulto do 
empreendimento.”

O Ministro Marco Aurélio enfatiza que a fixação do percentual mínimo despreza o 
princípio da razão suficiente ao fixar a indenização nos custos totais do empreendimento e 
não no possível dano a ser verificado.  

Para o autor Luís Paulo Sirvinskas, a decisão do STF fixava que a indenização 
deveria ser proporcional aos danos causados, no entanto, a decisão foi usada para um fim 
diverso pelo Poder Executivo:

Por conta dessa decisão, o Presidente da República baixou o Decreto federal 
n. 6.848, de 14 de maio de 2009, reduzindo para 0,5% o valor da compensação 
ambiental a ser pago pelos impactos causados ao meio ambiente na 
construção de rodovias e hidrelétricas, por exemplo. A nova regra para o 
cálculo da compensação ambiental deve recair não mais no custo total do 
empreendimento, mas somente em parte desse valor, levando-se em conta o 
impacto da construção sobre a biodiversidade, o comprometimento de áreas 
consideradas prioritárias para a conservação ambiental no país e a eventual 
influência em unidades de conservação existentes. O que era um piso de 
0,5% sobre o valor de investimento, que variava de 2% a 2,5%, como 
vinha sendo discutido, passou a ser teto. Segundo o STF, a compensação 
ambiental deve ser proporcional ao dano. O teto como piso poderá frustrar 
essa compensação. É possível que os danos diretos sejam muito superiores 
ao teto fixado, cuja questão poderá desaguar novamente na justiça, tais como 
as obras de infraestrutura: construção de rodovias e hidrelétricas, exploração 
de petróleo (pré-sal) etc. 

A exploração do pré-sal, por exemplo, colocará na atmosfera bilhões 
de toneladas de carbono. O governo deveria ser o primeiro a tomar 
mais cuidado na formulação das normas no sentido de mitigarem as 
consequências do aquecimento global.

Releve-se, por fim, que a ICMBio baixou a Instrução Normativa n. 17, de 
15 de agosto de 2011, regulando os procedimentos administrativos para a 
celebração de termos de compromisso em cumprimento às obrigações de 
compensação ambiental dirigidas a unidades de conservação federais, nos 
termos da exigência estabelecida no art. 36 da Lei n. 9.985, de 18 de julho de 
2000, de apoio à implantação e à manutenção de unidade de conservação 
nos casos de licenciamento ambiental de significativo impacto ambiental. 
(g.n.) (SIRVINSKAS, 2018, p. 437)

José Carlos Machado Júnior elenca uma série de problemas atuais da 
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responsabilidade civil ambiental e defende a indenização punitiva como forma de solução 
para essas problemáticas. (MACHADO JÚNIOR, 2015, p. 147)

No Brasil há um panorama propício para as atividades poluidoras e para 
a exploração ambiental: dificuldades técnicas na apuração de danos 
ambientais de grandes proporções; falta de critérios legais para o cálculo 
da indenização compensatória que possa considerar os danos atuais e 
futuros, em respeito ao compromisso intergeracional; o excesso de prazo até 
que o degradador ou poluidor seja efetivamente condenado, com sentença 
transitado em julgado; a demora na execução da sentença, que admite um 
sem número de recursos protelatórios; a ausência de um marco teórico, legal 
e jurisprudencial estabilizado para a caracterização da responsabilidade civil 
pelo dano ambiental.

O princípio do poluidor-pagador em um panorama como o acima descrito, 
pode ser compreendido como um sistema que permite poluir e degradar para 
depois pagar, se e quando houver condenação e efetiva execução, o que 
será quase sempre em valor ínfimo, em face do lucro obtido com a exploração 
e degradação de recursos naturais.

Em outras palavras, seria a ideia do “pagar para poluir”. Ainda assim, 
através de um pagamento hipotético, pois dependente de um conjunto de 
circunstâncias legais, jurídicas e temporais que podem, inclusive, não ocorrer. 
(MACHADO JÚNIOR, 2015, p. 147)

O autor defende a ação civil pública como instrumento de aplicação do punitive 
damages, fundamentado na Lei 7.347, de 24 de julho de 1985, que prevê a propositura de 
ação civil pública na responsabilização por danos causados ao meio ambiente, inclusive 
com a condenação podendo determinar a indenização pecuniária para a proteção dos 
direitos difusos, objetivo principal da indenização punitiva. (MACHADO JÚNIOR, 2015).

4 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS
Os elementos caracterizadores da responsabilidade civil ambiental pesquisados 

como o objetivo geral desta pesquisa revelaram-se complexos e multidisciplinares. A 
responsabilidade por dano ambiental é objetiva e adere a teoria do risco integral, sendo 
regida por diversos princípios, legislações nacionais e tratados internacionais. 

A principal problemática da pesquisa proposta foi a ausência de parâmetros legais 
e objetivos para se estabelecer a indenização pecuniária na reparação do dano ambiental. 
Retornando a este ponto, observou-se a impossibilidade de se estabelecer um rol de 
critérios objetivos e taxativos para se aferir as indenizações por dano ambiental. 

No decorrer da pesquisa, a hipótese de solução para a problemática apresentada 
se tornou a possibilidade de aplicação do punitive damages, fazendo-se as devidas 
adaptações em sua implantação no direito brasileiro. Sendo necessária uma indenização 
que ultrapasse as perdas e danos e puna o infrator ambiental de tal forma que este não 
venha a reincidir na prática lesiva ao meio ambiente.  

É importante também ressaltar que a defesa pela não implantação do punitive 
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damages com base na ausência de sua previsão legal no ordenamento jurídico brasileiro 
pode ser descabida, levando-se em consideração que o princípio da dignidade da pessoa 
humana como princípio geral do direito e norteador da aplicação das normas jurídicas pode 
ser a justificativa necessária para a implantação da indenização punitiva, visto que não 
há outra forma de se tornar eficaz a proteção do meio ambiente sem que as indenizações 
”doam no bolso” do infrator, caso contrário manutenção da atividade poluidor pode ser 
entendida pelos empreendedores-infratores como compensatória, dado os lucros obtidos 
por sua atividade econômica. 
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